INDICAÇÃO  N.º 1663             , DE 2003




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, que se digne o Senhor Governador do Estado de São Paulo urgentes medidas destinadas a dotar o Município de Lençóis Paulista de recursos financeiros suficientes para  que os programas voltados à prevenção e tratamento de diabetes e hipertensão não sofram solução de continuidade.

J U S T I F I C A T I V A




Considerando que o acesso à saúde é direito de todos, que o direito à vida, à dignidade, à saúde são atributos indeléveis a todo o ser humano, que estão intimamente relacionados e que ao Estado compete zelar por eles;




Considerando que a base de uma sociedade mais justa, igualitária e democrática se faz através de um Estado consciente de seu papel nas transformações sociais:




Considerando que é nossa missão trabalhar para o desenvolvimento integral da sociedade,  indico, com urgência, seja destinado recursos ao Município de Lençóis Paulista, para que os serviços de prevenção e tratamento dos pacientes que apresentem diabetes e hipertensão possam continuar a receber a devida assistência e tratamento médicos.

                                                         Sala das Sessões, em 

                                                          DEPUTADO JOSE DILSON
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